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Gabinete do Prefeito
PORTARIA Nº 147/2019

 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CIANORTE, Estado do Paraná, 
usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, e
	 Considerando	o	Termo	de	Convênio	firmado	entre	o	Município	de	
Cianorte e o Consórcio Intermunicipal de Saúde Centro Noroeste do Paraná – 
CISCENOP;

R   E   S   O   L   V   E
 Art. 1º. Nomear o servidor público municipal Rodrigo Leonardi Pin-
to	como	fiscal	do	Termo	de	Convênio	firmado	entre	o	Município	de	Cianorte	na	
figura	de	Concedente	e	o	Consórcio	Intermunicipal	de	Saúde	Centro	Noroeste	
do	Paraná	–	CISCENOP	na	figura	de	Tomador,	para	repasse	de	R$	50.000,00	
(cinquenta mil reais) proveniente de Emenda Parlamentar para desenvolvimento 
de	ações	e	serviços	relativos	à	atenção	em	média	complexidade.
Art. 2º.	Esta	Portaria	entra	em	vigor	na	data	de	sua	publicação.
Art. 3º.	Revogam-se	as	disposições	em	contrário.
Paço	Municipal	Prefeito	Wilson	Ferreira	Varella,	em	2	de	dezembro	de	2019.

CLAUDEMIR ROMERO BONGIORNO
PREFEITO

Secretaria de Administração
Div.	de	Licitação
MUNICÍPIO DE CIANORTE

EXTRATO DA ATA Nº. 327/2019 - DE REGISTRO DE PREÇOS
O	Município	de	Cianorte,	através	da	Divisão	de	Licitações,	torna	público	o	pro-
cedimento administrativo denominado Registro de Preços realizado por este Mu-
nicípio	mediante	Pregão	Presencial	nº	170/2019,	homologado	em	08/10/2019.
Valor	Homologado:	R$	87.152,00	(oitenta	e	sete	mil,	cento	e	cinquenta	e	dois	
reais).
Objeto: Contratação de empresa para aquisição de pneus e realização de serviços 
de alinhamento, balanceamento, cambagem e conserto para as Secretarias em 
Geral.
Empresa:	A	M	MENDES	-	ACESSÓRIOS.
Prazo	da	Ata	de	Registro	de	Preços:	12	meses.
Itens constantes da Ata de Registro de Preços:

Item Cód. Descrição Unid. Quant. V a l o r 
Unit. 

Valor To-
tal R$ Marca

4 22859

UNIDADE DE PNEU NOVO, DE 
PRIMEIRA LINHA, DENTRO DAS 
NORMAS TÉCNICAS DA ABNT, 
COM CERTIFICAÇÃO DO INME-
TRO, COM MEDIDAS 175/70 R13

UN 60,0000 R $ 
152,00 9.120,00 WESTLAKE

Item Cód. Descrição Unid. Quant. V a l o r 
Unit. 

Valor To-
tal R$ Marca

5 42470

UNIDADE DE PNEU NOVO, DE 
PRIMEIRA LINHA, DENTRO DAS 
NORMAS TÉCNICAS DA ABNT, 
COM CERTIFICAÇÃO DO INME-
TRO, COM MEDIDAS 175/70 R14

UN 52,0000 R $ 
172,00 8.944,00 WESTLAKE

6 41755

UNIDADE DE PNEU NOVO, DE 
PRIMEIRA LINHA, DENTRO DAS 
NORMAS TÉCNICAS DA ABNT, 
COM CERTIFICAÇÃO DO INME-
TRO, COM MEDIDAS 185/60 R15.

UN 36,0000 R $ 
188,00 6.768,00 WESTLAKE

7 41757

UNIDADE DE PNEU NOVO, DE 
PRIMEIRA LINHA, DENTRO DAS 
NORMAS TÉCNICAS DA ABNT, 
COM CERTIFICAÇÃO DO INME-
TRO, COM MEDIDAS 205/75 R16.

UN 36,0000 R $ 
319,00 11.484,00 WESTLAKE

8 41758

UNIDADE DE PNEU NOVO, DE 
PRIMEIRA LINHA, DENTRO DAS 
NORMAS TÉCNICAS DA ABNT, 
COM CERTIFICAÇÃO DO INME-
TRO, COM MEDIDAS 225/65 R16.

UN 12,0000 R $ 
348,00 4.176,00 WESTLAKE

11 19268

UNIDADE PNEU NOVO, DE PRI-
MEIRA LINHA, DENTRO DAS 
NORMAS TÉCNICAS DA ABNT, 
COM CERTIFICAÇÃO DO INME-
TRO, COM MEDIDAS DE 215/75 
R-17,5.

UN 50,0000 R $ 
452,00 22.600,00 WESTLAKE

12 48560

Unidade pneu novo, de primeira 
linha, dentro das normas técni-
cas da ABNT, com certificação 
do INMETRO, com medidas de 
185R14C 102R.

UN 32,0000 R $ 
209,00 6.688,00 WESTLAKE

24 48607

Pneu novo, de 1ª linha, dentro 
das normas técnicas da ABNT, 
com certificação do INMETRO, 
com medidas de 195/65R15

UN 8,0000 R $ 
186,00 1.488,00 WESTLAKE

25 48608

Pneu novo, de 1ª linha, dentro 
das normas técnicas da ABNT, 
com certificação do INMETRO, 
com medidas de 205/60R16.

UN 8,0000 R $ 
240,00 1.920,00 WESTLAKE

26 42468

UNIDADE DE PNEU NOVO, DE 
PRIMEIRA LINHA, DENTRO DAS 
NORMAS TÉCNICAS DA ABNT, 
COM CERTIFICAÇÃO DO INME-
TRO, COM MEDIDAS 165/70 
- R13.

UN 4,0000 R $ 
158,00 632,00 CONTINEN-

TAL

27 44579

UNIDADE DE PNEU NOVO, DE 1ª 
LINHA, DENTRO DAS NORMAS 
DA ABNT, COM CERTIFICAÇÃO 
DO INMETRO, COM MEDIDAS DE 
900X20 LISO

UN 6,0000 R $ 
784,00 4.704,00 MAGGION

28 38645 PROTETOR DE CÂMARA DE AR 
PARA PNEUS ARO 9.00-20 UN 12,0000 R$ 24,00 288,00 K-RUBBER

29 17151 CAMARA DE AR PARA PNEU ARO 
900X20 UN 12,0000 R$ 68,00 816,00 MAGGION

30 42191 CÂMARA DE AR PARA PNEU ARO 
7.50/16. UN 12,0000 R$ 49,00 588,00 MAGGION

31 44586 PROTETOR DE CÂMARA DE AR 
PARA PNEUS  7.50/16 UN 12,0000 R$ 23,00 276,00 K-RUBBER
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Item Cód. Descrição Unid. Quant. V a l o r 
Unit. 

Valor To-
tal R$ Marca

32 44583

UNIDADE DE PNEU NOVO LISO, 
CONFORME NORMAS TÉCNICAS 
DA ABNT E CERTIFICAÇÃO DO 
INMETRO, COM AS MEDIDAS 
7.50/16.

UN 6,0000 R $ 
376,00 2.256,00 WESTLAKE

33 27637 PNEU 31X10,50 R15. UN 9,0000 R $ 
416,00 3.744,00 FIRESTONE

34 22278

UNIDADE DE PNEU NOVO, DE 
PRIMEIRA LINHA, DENTRO DAS 
NORMAS TÉCNICAS DA ABNT, 
COM CERTIFICAÇÃO DO INME-
TRO, COM MEDIDAS 185/60 R14.

UN 4,0000 R $ 
165,00 660,00 WESTLAKE

Paço	Municipal	Wilson	Ferreira	Varella,	08	de	Outubro	de	2019.
Claudemir Romero Bongiorno  

Prefeito

MUNICÍPIO DE CIANORTE
EXTRATO DA ATA Nº. 380/2019 DE REGISTRO DE PREÇOS

O	Município	 de	 Cianorte,	 através	 da	Divisão	 de	 Licitações,	 torna	 público	 o	
procedimento administrativo denominado Registro de Preços realizado por 
este	Município	mediante	Pregão	Eletrônico	sob	nº	188/2019,	homologado	em	
06/11/2019.
Valor	Homologado:	R$	3.911,94	(três	mil,	novecentos	e	onze	reais	e	noventa	e	
quatro	centavos).
Objeto:	Aquisição	de	Eletrônicos,	Eletrodomésticos,	mobiliários	e	equipamen-
tos	de	Informática	para	Secretaria	de	Assistência	Social.
Empresa:	TINELLI-LIVRARIA	E	PAPELARIA	EIRELI.
Prazo	da	Ata	de	Registro	de	Preços:	12	meses.
Itens constantes da Ata de Registro de Preços:

Quadro/Lote Item Cód. Descrição Unid. Quant. V a l o r 
Unit. 

Valor To-
tal R$ Marca

A/3

46 41055

REFILADORA EM AÇO 
- COMP. DO CORTE: 
355 MM, DIM. DA 
BASE: 340X460, CAP. 
DE CORTE: 5 FOLHAS.

UN 3,0000 R$ 146,99 440,97 MENO

49 41056

GUILHOTINA A4 
COM PROTEÇÃO 
COM AS SEGUINTES 
ESPECIFICAÇÕES MÍ-
NIMAS: GUILHOTINA 
A4 COM PROTETOR 
DE LÂMINA. CORTA 
CARTÃO, PAPEL E 
FOTOGRAFIAS DE 
TODOS OS TAMA-
NHOS ATÉ A4. COM-
PRIMENTO DE CORTE 
DE 310MM E CORTA 
ATÉ 15 FOLHAS DE 
PAPEL DE 80 GR/M2. 
MATERIAL RESISTEN-
TE, FEITA Á BASE DE 
AÇO.

UN 3,0000 R$ 176,99 530,97 MENO

78 38283

B R I N Q U E D OT E C A 
EM MADEIRA. (CON-
FORME TERMO DE 
REFERENCIA).

KIT 1,0000 R $ 
2.940,00 2.940,00 FUNDA-

MENTAL

Paço	Municipal	Wilson	Ferreira	Varella,	06	de	Novembro	de	2019.
Claudemir Romero Bongiorno  

Prefeito 

MUNICÍPIO DE CIANORTE
EXTRATO DA ATA Nº. 388/2019 DE REGISTRO DE PREÇOS

O	Município	 de	 Cianorte,	 através	 da	Divisão	 de	 Licitações,	 torna	 público	 o	
procedimento administrativo denominado Registro de Preços realizado por 
este	Município	mediante	Pregão	Eletrônico	sob	nº	193/2019,	homologado	em	
20/11/2019.
Valor	Homologado:	R$	15.720,00	(quinze	mil,	setecentos	e	vinte	reais).
Objeto: Aquisição de medicamentos para uso interno da Unidade de Pronto 
Atendimento – UPA Faustino Bongiorno e caixas de emergências das UBS da 
Secretaria	Municipal	de	Saúde.
Empresa:	CIRURGICA	ITAMBE	EIRELI.
Prazo	da	Ata	de	Registro	de	Preços:	12	meses.
Itens constantes da Ata de Registro de Preços:

Item Cód. Descrição Unid. Quant. Valor Unit. 
R$

Valor Total 
R$

Mar-
ca

37 36585

Cefalotina 1000mg, pó para solu-
ção injetável. Frasco-ampola. Via 
de administração: Intravenosa e 
Intramuscular Catmat Código BR: 
BR0268228

FRC 2.000,00 7,86 15.720,00 Blau

Paço	Municipal	Wilson	Ferreira	Varella,	20	de	Novembro	de	2019.
Claudemir Romero Bongiorno  

Prefeito 

MUNICÍPIO DE CIANORTE
EXTRATO DA ATA Nº. 389/2019 DE REGISTRO DE PREÇOS

O	Município	 de	 Cianorte,	 através	 da	 Divisão	 de	 Licitações,	 torna	 público	 o	
procedimento administrativo denominado Registro de Preços realizado por 
este	Município	mediante	Pregão	Eletrônico	sob	nº	193/2019,	homologado	em	
20/11/2019.
Valor	Homologado:	R$	6.085,00	(seis	mil	e	oitenta	e	cinco	reais).
Objeto: Aquisição de medicamentos para uso interno da Unidade de Pronto 
Atendimento – UPA Faustino Bongiorno e caixas de emergências das UBS da 
Secretaria	Municipal	de	Saúde.
Empresa:		COMERCIAL	CIRURGICA	RIOCLARENSE	LTDA.
Prazo	da	Ata	de	Registro	de	Preços:	12	meses.
Itens constantes da Ata de Registro de Preços:

Item Cód. Descrição Unid. Quant. Valor Unit. 
R$

Valor Total 
R$ Marca

11 30833 DIGOXINA 0,25MG. LOTE COM 
1000 COMPRIMIDOS. LOT 58,00 70,00 4.060,00 P h a r -

lab

39 40156

Furosemida, 10mg/ml, solução 
injetável, ampola com 2ml. Via 
de administração: Intravenosa e 
intramuscular. Catmat Código BR: 
BR0267666

AMP 4.500,00 0,45 2.025,00 F a r -
mace

Paço	Municipal	Wilson	Ferreira	Varella,	20	de	Novembro	de	2019.
Claudemir Romero Bongiorno  

Prefeito 

MUNICÍPIO DE CIANORTE
EXTRATO DA ATA Nº. 392/2019 DE REGISTRO DE PREÇOS

O	Município	 de	 Cianorte,	 através	 da	 Divisão	 de	 Licitações,	 torna	 público	 o	
procedimento administrativo denominado Registro de Preços realizado por 
este	Município	mediante	Pregão	Eletrônico	sob	nº	193/2019,	homologado	em	
20/11/2019.
Valor	Homologado:	R$	30.550,00	(trinta	mil,	quinhentos	e	cinquenta	reais).
Objeto: Aquisição de medicamentos para uso interno da Unidade de Pronto 
Atendimento – UPA Faustino Bongiorno e caixas de emergências das UBS da 
Secretaria	Municipal	de	Saúde.
Empresa:	DROGARIA	VIDAL	EIRELI.
Prazo	da	Ata	de	Registro	de	Preços:	12	meses.
Itens constantes da Ata de Registro de Preços:

Item Cód. Descrição Unid. Quant. Valor Unit. 
R$

Valor Total 
R$

Mar-
ca

15 28259 FINASTERIDA 5 MG. COMPRIMIDO. CMD 65.000,00 0,47 30.550,00 Te u -
to

Paço	Municipal	Wilson	Ferreira	Varella,	20	de	Novembro	de	2019.
Claudemir Romero Bongiorno  

Prefeito 

MUNICÍPIO DE CIANORTE
EXTRATO DA ATA Nº. 393/2019 DE REGISTRO DE PREÇOS

O	Município	 de	 Cianorte,	 através	 da	 Divisão	 de	 Licitações,	 torna	 público	 o	
procedimento administrativo denominado Registro de Preços realizado por 
este	Município	mediante	Pregão	Eletrônico	sob	nº	193/2019,	homologado	em	
20/11/2019.
Valor	Homologado:	R$	74.672,50	(setenta	e	quatro	mil,	seiscentos	e	setenta	e	
dois	reais	e	cinquenta	centavos).
Objeto: Aquisição de medicamentos para uso interno da Unidade de Pronto 
Atendimento – UPA Faustino Bongiorno e caixas de emergências das UBS da 
Secretaria	Municipal	de	Saúde.
Empresa:	F&F	DISTRIBUIDORA	DE	MEDICAMENTOS	LTDA.
Prazo	da	Ata	de	Registro	de	Preços:	12	meses.
Itens constantes da Ata de Registro de Preços:

Item Cód. Descrição Unid. Quant. V a l o r 
Unit. R$

Valor Total 
R$

M a r -
ca

16 43656 GLIMEPIRIDA 2MG. LOTE COM 1.000 
COMPRIMIDOS. LOT 350,00  79,95 27.982,50 C i -

med

26 30905 METILDOPA 250MG. LOTE COM 1000 
COMPRIMIDOS. LOT 115,00 406,00 46.690,00 EMS

Paço	Municipal	Wilson	Ferreira	Varella,	20	de	Novembro	de	2019.
Claudemir Romero Bongiorno  

Prefeito 

MUNICÍPIO DE CIANORTE
EXTRATO DA ATA Nº. 395/2019 DE REGISTRO DE PREÇOS

O	Município	 de	 Cianorte,	 através	 da	 Divisão	 de	 Licitações,	 torna	 público	 o	
procedimento administrativo denominado Registro de Preços realizado por 
este	Município	mediante	Pregão	Eletrônico	sob	nº	193/2019,	homologado	em	
20/11/2019.
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Valor	Homologado:	R$	19.706,40	(dezenove	mil,	setecentos	e	seis	reais	e	qua-
renta	centavos).
Objeto: Aquisição de medicamentos para uso interno da Unidade de Pronto 
Atendimento – UPA Faustino Bongiorno e caixas de emergências das UBS da 
Secretaria	Municipal	de	Saúde.
Empresa: LICIMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS, CORRELA-
TOS	E	PRODUTOS	MEDICOS	E	HOSPITALARES	LTDA.
Prazo	da	Ata	de	Registro	de	Preços:	12	meses.
Itens constantes da Ata de Registro de Preços:

Item Cód. Descrição Unid. Quant. V a l o r 
Unit. R$ Valor Total R$ Marca

23 36425 L I S D E X A N F E TA M I N A 
50MG. COMPRIMIDO. CMD 1.680,00 11,73 19.706,40 Shire

Paço	Municipal	Wilson	Ferreira	Varella,	20	de	Novembro	de	2019.
Claudemir Romero Bongiorno  

Prefeito 

MUNICÍPIO DE CIANORTE
EXTRATO DA ATA Nº. 396/2019 DE REGISTRO DE PREÇOS

O	Município	 de	 Cianorte,	 através	 da	 Divisão	 de	 Licitações,	 torna	 público	 o	
procedimento administrativo denominado Registro de Preços realizado por 
este	Município	mediante	Pregão	Eletrônico	sob	nº	193/2019,	homologado	em	
20/11/2019.
Valor	Homologado:	R$	97.151,75	(noventa	e	sete	mil,	cento	e	cinquenta	e	um	
reais	e	setenta	e	cinco	centavos).
Objeto: Aquisição de medicamentos para uso interno da Unidade de Pronto 
Atendimento – UPA Faustino Bongiorno e caixas de emergências das UBS da 
Secretaria	Municipal	de	Saúde.
Empresa:	MEDIGRAM	COMERCIO	DE	MEDICAMENTOS	EIRELI.
Prazo	da	Ata	de	Registro	de	Preços:	12	meses.
Itens constantes da Ata de Registro de Preços:

Item Cód. Descrição Unid. Quant. Valor Unit. 
R$

Valor Total 
R$ Marca

2 30768
ACETILCISTEÍNA 40MG/ML, XA-
ROPE. FRASCOS COM COPO ME-
DIDA E NO MÍNIMO 120ML.

FRC 10.000,00 6,57 65.700,00 EMS

6 30804 CARVEDILOL 3,125MG.LOTE COM 
600 COMPRIMIDOS. LOT 110,00 39,00 4.290,00 EMS

7 30821 CLONAZEPAM 2MG. LOTE COM 
1000 COMPRIMIDOS. LOT 325,00 44,99 14.621,75 EMS

44 36430

Ondansetrona 4mg, comprimido 
orodispersível. Via de administra-
ção: Sublingual. Catmat Código 
BR: BR0419016

CMD 6.000,00 2,09 12.540,00 V O -
NAU

Paço	Municipal	Wilson	Ferreira	Varella,	20	de	Novembro	de	2019.
Claudemir Romero Bongiorno  

Prefeito 

MUNICÍPIO DE CIANORTE
EXTRATO DA ATA Nº. 397/2019 DE REGISTRO DE PREÇOS

O	Município	 de	 Cianorte,	 através	 da	 Divisão	 de	 Licitações,	 torna	 público	 o	
procedimento administrativo denominado Registro de Preços realizado por 
este	Município	mediante	Pregão	Eletrônico	sob	nº	193/2019,	homologado	em	
20/11/2019.
Valor	Homologado:	R$	31.446,00	(trinta	e	um	mil,	quatrocentos	e	quarenta	e	
seis	reais).
Objeto: Aquisição de medicamentos para uso interno da Unidade de Pronto 
Atendimento – UPA Faustino Bongiorno e caixas de emergências das UBS da 
Secretaria	Municipal	de	Saúde.
Empresa:	NOROESTE	MEDICAMENTOS	EIRELI.
Prazo	da	Ata	de	Registro	de	Preços:	12	meses.
Itens constantes da Ata de Registro de Preços:

Item Cód. Descrição Unid. Quant. Valor Unit. 
R$

Valor Total 
R$ Marca

14 10859
FENOTEROL (BROMIDRATO) 5 MG/
ML, SOLUÇÃO INALATÓRIA. FRAS-
CO COM NO MÍNIMO 20 ML.

FRC 400,00  4,56 1.824,00 Hipo
labor

27 30915
NEOMICINA 5MG/G + BACITRACI-
NA 250UI/G, POMADA. TUBO COM 
NO MÍNIMO 10G.

TB 4.800,00 1,53 7.344,00 Sobral

33 30956

SULFAMETOXAZOL 40MG/ML + 
TRIMETOPRINA 8MG/ML, SUSPEN-
SÃO. FRASCO COM COPO MEDIDA 
E NO MÍNIMO 100ML.

FRC 3.000,00 1,89 5.670,00 Sobral

36 40127

Atropina, sulfato, 0,25mg/ml, so-
lução injetável, ampola com 1ml. 
Via de administração: Intravenosa 
e intramuscular. Catmat Código BR: 
BR0268214

AMP 800,00  0,36 288,00 Halex
Istar

38 40145

Dipirona sódica, 500mg/ml, 
solução injetável, ampola com 
2ml. Via de administração: Intra-
venosa e intramuscular. Catmat 
Código BR: BR0268252

AMP 32.000,00  0,51 16.320,00 Santi-
sa

Paço	Municipal	Wilson	Ferreira	Varella,	20	de	Novembro	de	2019.
Claudemir Romero Bongiorno  

Prefeito 

MUNICÍPIO DE CIANORTE
EXTRATO DA ATA Nº. 398/2019 DE REGISTRO DE PREÇOS

O	Município	 de	 Cianorte,	 através	 da	 Divisão	 de	 Licitações,	 torna	 público	 o	
procedimento administrativo denominado Registro de Preços realizado por 
este	Município	mediante	Pregão	Eletrônico	sob	nº	193/2019,	homologado	em	
20/11/2019.
Valor	Homologado:	R$	67.755,00	(sessenta	e	sete	mil,	setecentos	e	cinquenta	
e	cinco	reais).
Objeto: Aquisição de medicamentos para uso interno da Unidade de Pronto 
Atendimento – UPA Faustino Bongiorno e caixas de emergências das UBS da 
Secretaria	Municipal	de	Saúde.
Empresa:	PROMEFARMA	REPRESENTAÇÕES	COMERCIAIS	LTDA.
Prazo	da	Ata	de	Registro	de	Preços:	12	meses.
Itens constantes da Ata de Registro de Preços:

Item Cód. Descrição Unid. Quant. Valor Unit. 
R$

Valor Total 
R$ Marca

3 43632 AMIODARONA 200MG 
COMPRIMIDO. CMD 62.000,00  0,50 31.000,00 Geolab

5 30790

BETAMETASONA (DIPRO-
PIONATO) 5MG/ML + BE-
TAMETASONA (FOSFATO 
DISSÓDICO) 2MG/ML, INJE-
TÁVEL. AMPOLA COM 1ML.

AMP 4.500,00  3,69 16.605,00 Brainfarma

8 43643

DEXAMETASONA 1MG/G 
(1%) CREME DERMATOLÓ-
GICO. TUBO COM NO MÍNI-
MO 10G.

TB 6.500,00  1,26 8.190,00 Greenpharma

9 30830 DIAZEPAM 10MG. LOTE 
COM 1000 COMPRIMIDOS. LOT 130,00  92,00 11.960,00 União Qui-

mica

Paço	Municipal	Wilson	Ferreira	Varella,	20	de	Novembro	de	2019.
Claudemir Romero Bongiorno  

Prefeito 

MUNICÍPIO DE CIANORTE
EXTRATO DA ATA Nº. 399/2019 DE REGISTRO DE PREÇOS

O	Município	 de	 Cianorte,	 através	 da	 Divisão	 de	 Licitações,	 torna	 público	 o	
procedimento administrativo denominado Registro de Preços realizado por 
este	Município	mediante	Pregão	Eletrônico	sob	nº	193/2019,	homologado	em	
20/11/2019.
Valor	Homologado:	R$	1.036,00	(um	mil	e	trinta	e	seis	reais).
Objeto: Aquisição de medicamentos para uso interno da Unidade de Pronto 
Atendimento – UPA Faustino Bongiorno e caixas de emergências das UBS da 
Secretaria	Municipal	de	Saúde.
Empresa:	SOMA-PR	COMERCIO	DE	PRODUTOS	HOSPITALARES	LTDA.
Prazo	da	Ata	de	Registro	de	Preços:	12	meses.
Itens constantes da Ata de Registro de Preços:

Item Cód. Descrição Unid. Quant. Valor Unit. 
R$

Valor Total 
R$

M a r-
ca

4 30789

BENZILPENICILINA PROCAÍNA 
300.000 UI + BENZILPENICILINA PO-
TÁSSICA 100.000 UI - IM (400.00 UI), 
PÓ PARA SUSPENSÃO INJETÁVEL + DI-
LUENTE (AMPOLA ÁGUA DESTILADA). 
FRASCO AMPOLA.

FRC 200,00  5,18 1.036,00 Blau

Paço	Municipal	Wilson	Ferreira	Varella,	20	de	Novembro	de	2019.
Claudemir Romero Bongiorno  

Prefeito 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO
PRIMEIRO	 TERMO	ADITIVO	AO	 CONTRATO	 Nº	 403/2019	 FIRMADO	
ENTRE O MUNICÍPIO DE CIANORTE E A EMPRESA TECNETWORKING 
SERVICOS E SOLUCOES EM TI LTDA  ORIUNDO DO PROCESSO DE 
LICITAÇÃO	MODALIDADE	PREGÃO	Nº	099/2019.
CONTRATANTE:
Município	 de	 Cianorte,	 Estado	 do	 Paraná,	 pessoa	 jurídica	 de	 direito	 públi-
co	 interno,	 com	 sede	 no	 Centro	 Cívico	 no	 100,	 inscrita	 no	 CNPJ/MF	 no	
76.309.806/0001-28,	 neste	 ato	 devidamente	 representado	 pelo	 seu	 Prefeito,	
Sr.	Claudemir	Romero	Bongiorno,	 portador	 da	Cédula	 de	 Identidade	RG	n	 °	
1.554.531-3,	e	do	CPF	no	258.569.019-91	e
CONTRATADA:
TECNETWORKING	SERVICOS	E	SOLUCOES	EM	TI	LTDA,	pessoa	 jurí-
dica	de	direito	privado,	com	sede	à	Av.	Presidente	Castelo	Branco,	249,	Bairro	
Timbo,	CEF	53.520-020,	na	cidade	de	Abreu	e	Lima,	estado	de	Pernambuco,	
inscrita	 no	 CNPJ/MF	 sob	 nº	 21.748.841/0001-51,	 telefone	 (81)3541-4912,	
Email:	governo@grupotecnet.com.br,	neste	ato	representada	pelo	seu	sócio	ad-
ministrador,	o	Sr.	Zaimison	Antones	Rodrigues	Cartaxo,	portador	da	Cédula	de	
Identidade	7908028/SSP	e	do	CPF	093.902.504-39,	residente	e	domiciliado	em	
Abreu	e	Lima/PE.
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Cláusula Primeira:
	O	presente	termo	aditivo	tem	por	objeto	acrescentar	o	valor	de	R$	3.199,00	(três	
mil	e	cento	e	noventa	e	nove	reais),	passando	o	contrato	a	ter	o	valor	total	de	R$	
67.342,00	(sessenta	e	sete	mil	e	trezentos	e	quarenta	e	dois	reais).

Item Código Descrição Unida-
de Quant. Valor Unit. 

R$
Valor Total 
R$

4 47286 AutoCAD LT 2019 Commercial New Sin-
gle-User ELD 3-Year Subscription WIN UN 1  3.199,00 3.199,00

Dotação	orçamentária:	07.004.04.122.0004.2.043	–	Serviços	de	 tecnologia	da	
informação	33.90.40	fonte	0	reduzido	293
Cláusula Segunda:
Ficam	ratificadas	em	todos	os	termos	e	condições	as	demais	cláusulas	do	con-
trato	ora	aditado,	ficando	este	Termo	fazendo	parte	integrante	e	complementar	
daquele,	a	fim	de	que	juntos	produzam	um	só	efeito.
Paço	Municipal	Wilson	Ferreira	Varella,	19	de	novembro	de	2019.

Zaimison Antones Rodrigues
TECNETWORKING SERVICOS E SOLUCOES EM TI LTDA

CONTRATADA

Claudemir Romero Bongiorno
PREFEITO

CONTRATANTE

QUARTO TERMO ADITIVO
QUARTO	 TERMO	 ADITIVO	 AO	 CONTRATO	 Nº	 1162/2015	 FIRMADO	
ENTRE O MUNICÍPIO DE CIANORTE E A EMPRESA PORTO SEGURO 
COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS, ORIUNDO DA LICITAÇÃO MO-
DALIDADE	PREGÃO	PRESENCIAL	Nº	308/2015.
CONTRATANTE:
Município	 de	 Cianorte,	 Estado	 do	 Paraná,	 pessoa	 jurídica	 de	 direito	 públi-
co	 interno,	 com	 sede	 no	 Centro	 Cívico	 no	 100,	 inscrita	 no	 CNPJ/MF	 no	
76.309.806/0001-28,	 neste	 ato	 devidamente	 representado	 pelo	 seu	 Prefeito,	
Sr.	Claudemir	Romero	Bongiorno,	 portador	da	Cédula	de	 Identidade	RG	n	 °	
1.554.531-3,	e	do	CPF	nº	258.569.019-91	e
CONTRATADA:
PORTO	SEGURO	COMPANHIA	DE	SEGUROS	GERAIS,	pessoa	jurídica	de	
direito	privado,	com	sede	à	Av.	Rio	Branco,	1489,	Bairro	Campos	Elíseos,	na	
cidade	de	São	Paulo,	estado	de	São	Paulo,	CEP	01205-995,	telefone	(11)	3366-
3258,	inscrita	no	CNPJ/MF	sob	nº	61198164000160,	neste	ato	representada	por	
seus	procuradores,	o	Sr.	Eduardo	de	Oliveira,	portador	da	Cédula	de	Identidade	
RG	nº	2.956.567	SSP/SP	e	do	CPF	nº	023.080.959-62,	e	a	Sra.	Neide	Oliveira	
Souza,	portadora	da	Cédula	de	Identidade	RG	nº	28.543.390-8	SSP/SP	e	do	CPF	
nº	205.408.568-51,	residentes	e	domiciliados	em	São	Paulo/SP.
Cláusula Primeira:
O presente termo aditivo tem por objeto prorrogar os prazos de execução e vi-
gência	em	12	meses,	com	término	em	05/11/2020.
Cláusula Segunda:
2.1	Reajusta-se	o	valor	do	contrato	de	R$	1.563,57	(um	mil	e	quinhentos	e	ses-
senta	e	três	reais	e	cinquenta	e	sete	centavos)	para	R$	1.563,66	(um	mil	e	qui-
nhentos	e	sessenta	e	três	reais	e	sessenta	e	seis	centavos).
2.2	Acrescenta-se	ao	contrato	o	valor	de	R$	1.563,66	(um	mil	quinhentos	e	ses-
senta	e	três	reais	e	sessenta	e	seis	centavos).
2.3	O	contrato	passa	a	ter	valor	acumulado	de	R$	7.734,40	(sete	mil	e	setecentos	
e	trinta	e	quatro	reais	e	quarenta	Centavos).
Cláusula Terceira:
Dotação Orçamentária:

Classificação Funcional Programática Atividade/Projeto/Elemento de Despesa Fonte reduzido

0201 4 122 3 2 2 Manutenção do gabinete do prefeito 339039 0 10

Cláusula Quarta:
Ficam	ratificadas	em	todos	os	termos	e	condições	as	demais	cláusulas	do	con-
trato	ora	aditado,	ficando	este	Termo	fazendo	parte	integrante	e	complementar	
daquele,	a	fim	de	que	juntos	produzam	um	só	efeito.
Paço	Municipal	Wilson	Ferreira	Varella,	29	de	outubro	de	2019.

Eduardo de Oliveira
PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS

Contratada

Claudemir Romero Bongiorno
Prefeito 

Contratante

Neide Oliveira Souza
PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS

Contratada

SEGUNDO ADITIVO
SEGUNDO	TERMO	ADITIVO	AO	CONTRATO	Nº	 1047/2018	 FIRMADO	
ENTRE O MUNICÍPIO DE CIANORTE E A EMPRESA SIGCORP TECNO-
LOGIA DA INFORMAÇÃO LTDA, ORIUNDO DE LICITAÇÃO MODALI-
DADE	PREGÃO	PRESENCIAL	Nº	170/2018.
CONTRATANTE:
Município	de	Cianorte,	Estado	do	Paraná,	pessoa	jurídica	de	direito	público	in-
terno,	com	sede	no	Centro	Cívico	Edno	Guimarães	no	100,	inscrita	no	CNPJ/MF	
no	76.309.806/0001-28,	neste	ato	devidamente	representado	pelo	seu	Prefeito,	
Sr.	Claudemir	Romero	Bongiorno,	 portador	 da	Cédula	 de	 Identidade	RG	n	 °	
1.554.531-3,	e	do	CPF	nº	258.569.019-91	e
CONTRATADA:
SIGCORP	TECNOLOGIA	DA	INFORMAÇÃO	LTDA,	pessoa	jurídica	de	di-
reito	privado,	com	sede	à	Avenida	Cauaxi,	293,	5º	andar,	conj.	508,	Alphavil-
le	Empresarial,	CEP:	06.454-943,	na	cidade	de	Barueri,	estado	de	São	Paulo,	
inscrita	 no	 CNPJ/MF	 sob	 nº	 07.876.589/0001-35,	 fone:(11)4153-2945/1313,	
Email:	comercial@sigcorp.com.br	;neste	ato	representada	pelo	seu	sócio	admi-
nistrador,	o	Sr.	Douglas	Jefferson	Severo,	portador	da	Cédula	de	Identidade	RG	
nº	29.226.109-3	SSP/SP	e	do	CPF	nº	255.705.148-99,	residente	e	domiciliado	
em	Barueri/SP.
Cláusula Primeira:
1.1	 O	 presente	 termo	 aditivo	 tem	 por	 objeto	 reajustar	 a	 partir	 14/10/2019	 o	
valor	mensal	de	R$	13.870,00	(treze	mil	e	oitocentos	e	setenta	reais)	para	R$	
14.339,05	(quatorze	mil	e	trezentos	e	trinta	e	nove	reais	e	cinco	centavos),	con-
forme	tabela	abaixo.
Cláusula Segunda:
Acrescenta-se	ao	contrato	o	valor	de	R$	5.628,60	(cinco	mil	e	seiscentos	e	vinte	
e	oito	reais	e	sessenta	centavos),	passando	o	contrato	a	ter	o	valor	total	de	R$	
338.508,60	 (trezentos	 e	 trinta	 e	 oito	mil	 e	 quinhentos	 e	 oito	 reais	 e	 sessenta	
centavos).

Lote Item Qtde Un. Descrição Valor Uni-
tário

Valor rea-
justado

Valor Acres-
centado

1 1 12 Men

Licença de software para o 
gerenciamento do iss e n.f. Ele-
trônica em ambiente web, com 
operacionalização integralmen-
te realizada via internet, con-
templando o controle da ação 
fiscal e gestão de cobrança de 
receita tributária. Implantação, 
conversão, treinamento, su-
porte e acompanhamento por 
monitoramento inclusos, con-
forme especificações contidas 
no termo de referência anexo 
ao processo.

R $ 
13.870,00

R $ 
14.339,05 R$ 5.628,60

Dotação orçamentária:
05.005.04.12900042019339040		-	reduzido	116.
Cláusula Terceira:
Ficam	ratificadas	em	todos	os	termos	e	condições	as	demais	cláusulas	do	con-
trato	ora	aditado,	ficando	este	Termo	fazendo	parte	integrante	e	complementar	
daquele,	a	fim	de	que	juntos	produzam	um	só	efeito.
Paço	Municipal	Wilson	Ferreira	Varella,	08	de	outubro	de	2019.

Douglas Jefferson Severo
SIGCORP TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO LTDA

Contratada

Claudemir romero bongiorno
PREFEITO
Contratante
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Div.	de	Recursos	Humanos
MUNICIPIO DE CIANORTE

ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 1165/2019-SEC/ADM

	 	 O	Prefeito	do	Município	de	Cianorte,	Estado	do	Paraná,	
usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, e
	 	 Considerando	 o	Memorando	 nº	 931/2019	 da	 Secretaria	
Municipal	de	Desenvolvimento	Urbano,	de	26/11/2019,
  RESOLVE:
	 	 Art.	1º	-	INTERROMPER, o gozo das férias do servidor 
público municipal RODRIGO MASSUCATTO, ocupante do cargo efetivo 
de TECNÓLOGO EM ENGENHARIA CIVIL,	no	período	de	02/12/2019 a 
08/12/2019,	devido	às	necessidades	do	Município.
	 	 Art.	2º	-	O novo período para o gozo dos dias será de 
17/12/2019 a 23/12/2019.  
Art.	3º	-	Esta	Portaria	entra	em	vigor	na	data	de	sua	publicação.
Art.	4º	-	Revogam-se	as	disposições	em	contrário.
Paço	Municipal	Prefeito	Wilson	Ferreira	Varella,	em	28	de	Novembro	de	2019.

 CLAUDEMIR ROMERO BONGIORNO
PREFEITO

MUNICIPIO DE CIANORTE
ESTADO DO PARANÁ

PORTARIA Nº 1166/2019-SEC/ADM
	 	 O	Prefeito	do	Município	de	Cianorte,	Estado	do	Paraná,	
usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, e
  Considerando o Memorando da Secretaria de Indústria, 
Comércio,	Vestuário,	Turismo	e	Serviços,	de	28/11/2019,	
RESOLVE:
Art.	 1º - DESIGNAR, a servidora pública municipal SILVIA SILVA DE 
LIMA para desempenhar a função	 gratificada	 de COORDENADORIA DE 
APOIO AO MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL da Secretaria 
Municipal de Indústria, Comércio, Vestuário, Turismo e Serviços, conforme Lei 
Complementar	nº	73	de	27/11/2019,	percebendo	gratificação	correspondente	ao	
símbolo	GPE-13, da	Lei	Complementar	nº	06/2017	de	21/03/2017, a partir de 
01 de dezembro de 2019.
Art.	2º	-	Esta	Portaria	entra	em	vigor	na	data	de	sua	publicação.
Art.	3º	-	Revogam-se	as	disposições	em	contrário.
Paço	Municipal	Prefeito	Wilson	Ferreira	Varella,	em	28	de	Novembro	de	2019.

 CLAUDEMIR ROMERO BONGIORNO
PREFEITO

MUNICIPIO DE CIANORTE
ESTADO DO PARANÁ

PORTARIA Nº 1167/2019-SEC/ADM
	 	 O	Prefeito	do	Município	de	Cianorte,	Estado	do	Paraná,	
usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, e
   Tendo em vista o contido no processo protocolado sob nº 
18863,	de	31/10/2019,
RESOLVE:
Art.	 1º	 -	CONCEDER, a servidora pública municipal SALMA MURBAK 
ARRAIS, 03	 (três)	 meses	 de	 licença	 especial,	 referente	 ao	 quinquênio	 de	
02/03/2013	a	01/03/2018,	no	período	de	17/12/2019 a 15/03/2020, de acordo 
com	 o	Artigo	 n.	 º	 145	 da	 Lei	 n.	 º	 1.267/90,	 de	 11/09/90,	 com	 as	 alterações	
introduzidas	pela	Lei	n.	º	3.801/2012,	de	20/03/2012.
Art.	2º	-	Esta	Portaria	entra	em	vigor	na	data	de	sua	publicação.
Art.	3º	-	Revogam-se	as	disposições	em	contrário.
Paço	Municipal	Prefeito	Wilson	Ferreira	Varella,	em	28	de	Novembro	de	2019.

 CLAUDEMIR ROMERO BONGIORNO
PREFEITO

MUNICÍPIO DE CIANORTE
ESTADO DO PARANÁ

PORTARIA Nº 1168/2019-SEC/ADM
	 O	Prefeito	do	Município	de	Cianorte,	Estado	do	Paraná,	usando	das	
atribuições que lhe são conferidas por lei, e
	 À	vista	do	contido	no	processo	protocolado	sob	nº	18.894,	de	01	de	
novembro	de	2019,
 RESOLVE:
	 Art.	 1º	 -	CONCEDER a servidora pública municipal ANDREIA 
DOS SANTOS FUSCO, ocupante do cargo de provimento efetivo de 
AUXILIAR DE SERVIÇOS, APOSENTADORIA POR TEMPO DE 
CONTRIBUIÇÃO, com	proventos	integrais,	totalizando	o	valor	mensal	de	R$	
2.582,66	(dois	mil,	quinhentos	e	oitenta	e	dois	reais	e	sessenta	e	seis	centavos),	
e	o	valor	anual	de	R$	30.991,92	(trinta	mil,	novecentos	e	noventa	e	um	reais	e	

noventa e dois centavos), a partir de 01 de Dezembro de 2019.
		 Art.	 2º	 -	 Aposentadoria	 concedida	 de	 acordo	 com	 o	 artigo	 3º	
da	 Emenda	 Constitucional	 Nº.	 47	 de	 05/07/2005,	 e	 com	 o	 reajuste	 de	 seus	
proventos	de	acordo	com	Art.	7º	da	EC	Nº.	41/03,	ou	seja,	na	mesma	proporção	
e	na	mesma	data,	 sempre	que	 se	modificar	a	 remuneração	dos	 servidores	em	
atividade.
	 Art.	3º	-	Esta	Portaria	entra	em	vigor	na	data	de	sua	publicação.
	 Art.	4º	-	Revogam-se	as	disposições	em	contrário.	
Paço	Municipal	Prefeito	Wilson	Ferreira	Varella,	em	29	de	novembro	de	2019.

CLAUDEMIR ROMERO BONGIORNO
PREFEITO

MUNICÍPIO DE CIANORTE
ESTADO DO PARANÁ

PORTARIA Nº 1169/2019-SEC/ADM
	 O	Prefeito	do	Município	de	Cianorte,	Estado	do	Paraná,	usando	das	
atribuições que lhe são conferidas por lei, e
	 À	vista	do	contido	no	processo	protocolado	sob	nº	18.921,	de	04	de	
novembro	de	2019,
 RESOLVE:
	 Art.	 1º	 -	CONCEDER ao servidor público municipal MIGUEL 
GONSALES PEREIRA, ocupante do cargo de provimento efetivo de FEITOR, 
APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO, com proventos 
integrais,	totalizando	o	valor	mensal	de	R$	4.175,22	(quatro	mil,	cento	e	setenta	
e	cinco	reais	e	vinte	e	dois	centavos),	e	o	valor	anual	de	R$	50.102,64	(cinquenta	
mil, cento e dois reais e sessenta e quatro centavos), a partir de 01 de Dezembro 
de de 2019.
		 Art.	 2º	 -	 Aposentadoria	 concedida	 de	 acordo	 com	 o	 artigo	 3º	
da	 Emenda	 Constitucional	 Nº.	 47	 de	 05/07/2005,	 e	 com	 o	 reajuste	 de	 seus	
proventos	de	acordo	com	Art.	7º	da	EC	Nº.	41/03,	ou	seja,	na	mesma	proporção	
e	na	mesma	data,	 sempre	que	 se	modificar	a	 remuneração	dos	 servidores	em	
atividade.
	 Art.	3º	-	Esta	Portaria	entra	em	vigor	na	data	de	sua	publicação.
Art.	4º	-	Revogam-se	as	disposições	em	contrário.	
Paço	Municipal	Prefeito	Wilson	Ferreira	Varella,	em	29	de	novembro	de	2019

CLAUDEMIR ROMERO BONGIORNO
PREFEITO

MUNICÍPIO DE CIANORTE
ESTADO DO PARANÁ

PORTARIA Nº 1170/2019-SEC/ADM
	 O	Prefeito	do	Município	de	Cianorte,	Estado	do	Paraná,	usando	das	
atribuições que lhe são conferidas por lei, e
	 À	vista	do	contido	no	processo	protocolado	sob	nº	17.460,	de	04	de	
outubro	de	2019,
 RESOLVE:
	 Art.	 1º	 -	 CONCEDER a servidora pública municipal EDNICE 
MARIA ESCALHON COSTA, ocupante do cargo de provimento efetivo de 
PROFESSOR ESPECIALISTA EM EDUCAÇÃO, APOSENTADORIA POR 
TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO – ESPECIAL DE PROFESSOR NO 1º 
PADRÃO, com	proventos	integrais,	totalizando	o	valor	mensal	de	R$	3.915,04	
(três	mil,	novecentos	e	quinze	reais	e	quatro	centavos),	e	o	valor	anual	de	R$	
46.980,48	 (quarenta	 e	 seis	 mil,	 novecentos	 e	 oitenta	 reais	 e	 quarenta	 e	 oito	
centavos), a partir de 01 de dezembro de 2019.
		 Art.	 2º	 -	 Aposentadoria	 concedida	 de	 acordo	 com	 o	 artigo	 6º	
da	 Emenda	 Constitucional	 Nº.	 41	 de	 19/12/2003,	 e	 com	 o	 reajuste	 de	 seus	
proventos	de	acordo	com	Art.	7º	da	EC	Nº.	41/03,	ou	seja,	na	mesma	proporção	
e	na	mesma	data,	 sempre	que	 se	modificar	a	 remuneração	dos	 servidores	em	
atividade.
	 Art.	3º	-	Esta	Portaria	entra	em	vigor	na	data	de	sua	publicação.
	 Art.	4º	-	Revogam-se	as	disposições	em	contrário.	
Paço	Municipal	Prefeito	Wilson	Ferreira	Varella,	em	29	de	novembro	de	2019.

CLAUDEMIR ROMERO BONGIORNO
PREFEITO

MUNICÍPIO DE CIANORTE
ESTADO DO PARANÁ

PORTARIA Nº 1171/2019-SEC/ADM
	 O	Prefeito	do	Município	de	Cianorte,	Estado	do	Paraná,	usando	das	
atribuições que lhe são conferidas por lei, e
	 À	vista	do	contido	no	processo	protocolado	sob	nº	17.882,	de	14	de	
outubro	de	2019,
 RESOLVE:
	 Art.	1º	-	CONCEDER a servidora pública municipal GLORINHA 
TERESA RODRIGUES, ocupante do cargo de provimento efetivo de 
PROFESSOR ESPECIALISTA DE EDUCAÇÃO, APOSENTADORIA POR 
TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO – ESPECIAL DE PROFESSOR, com 
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proventos	 integrais,	 totalizando	 o	 valor	 mensal	 de	 R$	 4.372,26	 (quatro	 mil,	
trezentos	e	setenta	e	dois	reais	e	vinte	e	seis	centavos),	e	o	valor	anual	de	R$	
52.467,12	 (cinquenta	 e	 dois	mil,	 quatrocentos	 e	 sessenta	 e	 sete	 reais	 e	 doze	
centavos), a partir de 01 de dezembro de 2019.
		 Art.	 2º	 -	 Aposentadoria	 concedida	 de	 acordo	 com	 o	 artigo	 6º	
da	 Emenda	 Constitucional	 Nº.	 41	 de	 19/12/2003,	 e	 com	 o	 reajuste	 de	 seus	
proventos	de	acordo	com	Art.	7º	da	EC	Nº.	41/03,	ou	seja,	na	mesma	proporção	
e	na	mesma	data,	 sempre	que	 se	modificar	a	 remuneração	dos	 servidores	em	
atividade.
	 Art.	3º	-	Esta	Portaria	entra	em	vigor	na	data	de	sua	publicação.
	 Art.	4º	-	Revogam-se	as	disposições	em	contrário.	
Paço	Municipal	Prefeito	Wilson	Ferreira	Varella,	em	29	de	novembro	de	2019.

CLAUDEMIR ROMERO BONGIORNO
PREFEITO

MUNICÍPIO DE CIANORTE
ESTADO DO PARANÁ

PORTARIA Nº 1172/2019-SEC/ADM
	 O	Prefeito	do	Município	de	Cianorte,	Estado	do	Paraná,	usando	das	
atribuições que lhe são conferidas por lei, e
	 À	vista	do	contido	no	processo	protocolado	sob	nº	18.053,	de	16	de	
outubro	de	2019,
 RESOLVE:
	 Art.	 1º	 -	CONCEDER a servidora pública municipal ADAILZE 
SCHUINDT DA SILVA, ocupante do cargo de provimento efetivo de 
AGENTE ADMINISTRATIVO, APOSENTADORIA POR TEMPO DE 
CONTRIBUIÇÃO, com	proventos	integrais,	totalizando	o	valor	mensal	de	R$	
4.121,49	(quatro	mil,	cento	e	vinte	e	um	reais	e	quarenta	e	nove		 centavos),	e	
o	valor	anual	de	R$	49.457,88	(quarenta	e	nove	mil,	quatrocentos	e	cinquenta	e	
sete reais e oitenta e oito centavos), a partir de 01 de dezembro de 2019.
		 Art.	 2º	 -	 Aposentadoria	 concedida	 de	 acordo	 com	 o	 artigo	 3º	
da	 Emenda	 Constitucional	 Nº.	 47	 de	 05/07/2005,	 e	 com	 o	 reajuste	 de	 seus	
proventos	de	acordo	com	Art.	7º	da	EC	Nº.	41/03,	ou	seja,	na	mesma	proporção	
e	na	mesma	data,	 sempre	que	 se	modificar	a	 remuneração	dos	 servidores	em	
atividade.
	 Art.	3º	-	Esta	Portaria	entra	em	vigor	na	data	de	sua	publicação.
	 Art.	4º	-	Revogam-se	as	disposições	em	contrário.	
Paço	Municipal	Prefeito	Wilson	Ferreira	Varella,	em	29	de	novembro	de	2019.

CLAUDEMIR ROMERO BONGIORNO
PREFEITO

MUNICÍPIO DE CIANORTE
ESTADO DO PARANÁ

PORTARIA Nº 1173/2019-SEC/ADM
	 O	Prefeito	do	Município	de	Cianorte,	Estado	do	Paraná,	usando	das	
atribuições que lhe são conferidas por lei, e
	 À	vista	do	contido	no	processo	protocolado	sob	nº	18.722,	de	30	de	
outubro	de	2019,
 RESOLVE:
	 Art.	 1º	 -	 CONCEDER a servidora pública municipal 
SANGELA FUSCO PISAIA, ocupante do cargo de provimento efetivo de 
AUXILIAR DE ENFERMAGEM, APOSENTADORIA POR TEMPO DE 
CONTRIBUIÇÃO, com	proventos	integrais,	totalizando	o	valor	mensal	de	R$	
3.846,25	(três	mil,	oitocentos	e	quarenta	e	seis	reais	e	vinte	e	cinco	centavos),	
e	o	valor	anual	de	R$	46.155,00	(quarenta	e	seis	mil,	cento	e	cinquenta	e	cinco	
reais), a partir de 01 de dezembro de 2019.
		 Art.	 2º	 -	 Aposentadoria	 concedida	 de	 acordo	 com	 o	 artigo	 6º	
da	 Emenda	 Constitucional	 Nº.	 41	 de	 19/12/2003,	 e	 com	 o	 reajuste	 de	 seus	
proventos	de	acordo	com	Art.	7º	da	EC	Nº.	41/03,	ou	seja,	na	mesma	proporção	
e	na	mesma	data,	 sempre	que	 se	modificar	a	 remuneração	dos	 servidores	em	
atividade.
	 Art.	3º	-	Esta	Portaria	entra	em	vigor	na	data	de	sua	publicação.
	 Art.	4º	-	Revogam-se	as	disposições	em	contrário.	
Paço	Municipal	Prefeito	Wilson	Ferreira	Varella,	em	29	de	novembro	de	2019.

CLAUDEMIR ROMERO BONGIORNO
PREFEITO

MUNICÍPIO DE CIANORTE
ESTADO DO PARANÁ

PORTARIA Nº 1174/2019-SEC/ADM
	 O	Prefeito	do	Município	de	Cianorte,	Estado	do	Paraná,	
usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei e,
 À vista do contido nos processos protocolados sob nº 
17.971,	de	15	de	outubro	de	2019.
 RESOLVE:
	 Art.	 1º	 -	CONCEDER a HÉLIO LOVO DA SILVA, 
pensão por morte da sua esposa a servidora aposentada DIVA VALDE RAMOS 

DA SILVA, ocorrido	em	07	de	outubro	de	2019.
	 Art.	2º	 -	O	valor	mensal	dos	proventos	será	 integral	no	
valor	de	R$	2.772,97	(dois	mil,	setecentos	e	setenta	e	dois	reais	e	noventa	e	sete	
centavos),	e	o	valor	anual	de	R$	33.275,64	(trinta	e	três	mil,	duzentos	e	setenta	e	
cinco reais e sessenta e quatro centavos) em cota vitalicia para o esposo HÉLIO 
LOVO	DA	SILVA.
	 Art.	 3º	 -	 Pensão	 concedida	 com	 base	 no	 artigo	 40º,	 §	
7º,	inciso	I,	da	Constituição	Federal,	já	com	as	alterações	inseridas	pela	EC	nº	
41/03,	c/c	artigo	181º	da	Lei	Municipal	nº	1.267/90,	e	com	o	artigo	69º	da	Lei	
Municipal	nº	2.186/2001,	e	com	o	reajuste	respeitando	os	termos	do	item	18,	II,	
“B”	da	Nota	Explicativa	nº	003/2014/CGNAL/DRPSP/SPS/MPS,	ou	seja, sem 
paridade.
	 Art.	 4º	 -	 Esta	 Portaria	 entra	 em	 vigor	 na	 data	 de	 sua	
publicação, COM EFEITOS RETROATIVOS A 07 DE OUTUBRO DE 
2019.
Art.	5º	-	Revogam-se	as	disposições	em	contrário.	
Paço	Municipal	Prefeito	Wilson	Ferreira	Varella,	em	02	de	dezembro	de	2019.

CLAUDEMIR ROMERO BONGIORNO
PREFEITO

Secretaria de Educação
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – PSS DA EDUCAÇÃO

EDITAL Nº 01/2019

		 O	Prefeito	do	Município	de	Cianorte,	Estado	do	Paraná,	usando	das	
atribuições que lhe são conferidas por Lei e considerando o disposto no inciso 
IX,	do	art.	37	da	Constituição	da	República	Federativa	do	Brasil,	no	inciso	IX	
art.	83	da	Lei	Orgânica	do	Município	de	Cianorte	e	Lei	Municipal	nº	4.615/2015,	
que dispõe sobre a contratação por prazo determinado para atender a necessida-
de temporária de excepcional interesse público, resolve TORNAR PÚBLICO 
a	abertura	de	inscrições	para	realização	de	Processo	Seletivo	Simplificado	(PSS)	
para	contratação	temporária	de	professor,	educador	infantil	30	horas	e	educador	
infantil	40	horas	para	Rede	Municipal	de	Educação	do	Município	de	Cianorte,	
nos	termos	do	presente	edital,	prevista	a	partir	de	fevereiro	de	2020.

I. DO OBJETIVO E DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

I.1. O	Processo	Seletivo	Simplificado	será	executado	pela	Comissão	Especial	
designada	pela	Portaria	n°	146/2019,	com	atribuições	para:	receber	as	inscrições,	
conferir as fotocópias e documentos originais, atestar que as fotocópias conferem 
com	os	originais,	realizar	análise	documental	e	do	currículo	e	encaminhar	para	
a Divisão de Recursos Humanos para que sejam realizados os procedimentos e 
atos	administrativos	necessários	à	respectiva	contratação.

I.2. O	Processo	Seletivo	Simplificado	regido	por	este	edital	será	realizado	para	
suprimento do magistério público municipal, exclusivamente, para atender 
os	casos	de:	licença	para	tratamento	de	saúde,	igual	ou	superior	a	trinta	(30)	
dias;	licença	à	gestante,	prevista	no	art.137	da	Lei	Municipal	nº	1.267,	de	11	
de	setembro	de	1990;	licença	especial,	prevista	no	art.145	da	Lei	Municipal	
nº	1.267,	de	11	de	setembro	de	1990;	licença	para	qualificação	profissional,	
prevista	no	inciso	II	do	art.	60	da	Lei	Municipal	nº	4.163,	de	15	de	outubro	
de	2013;	continuidade	nas	férias	seguidas	da	licença	maternidade,	prevista	no 
art.99,	§	2º	da	Lei	Municipal	nº	4.163,	de	15	de	outubro	de	2013;	continuidade	
nas férias seguidas da licença especial, quando precedidas por licença mater-
nidade; estudantes com necessidades especiais enquanto  Professor de Apoio 
à Comunicação Alternativa (PAC), Professor de Apoio Especializado (PAEE) 
ou	Professor	Intérprete	de	Libras,	vagas	remanescentes	de	profissionais	efeti-
vos que assumiram temporariamente  a função de Professor de Apoio à Co-
municação Alternativa (PAC), Professor de Apoio Educacional Especializado 
(PAEE) ou  Professor Intérprete de Libras; suprimento imediato nos casos de 
aposentadorias, demissão, exoneração, desde que não existam cargos vagos 
e candidatos aprovados em concurso e substituição nos casos de readaptação 
temporária.

II. DA SELEÇÃO

II.1. A	seleção	será	feita	por	meio	de	provas	de	títulos	e	experiência	profissional,	
mediante	análise	de	documentos	que	comprovam	habilitação	para	o	exercício	
no magistério na educação infantil e  as séries iniciais do Ensino Fundamental, 
documentos	de	cursos	informados	para	prova	de	títulos	e	xérox	da	carteira	de	
trabalho	comprovando	o	tempo	de	serviço.
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II.2.	 A	 seleção	 feita	 pelo	 presente	 edital	 valerá	 por	 01	 ano	 podendo	 ser	
prorrogada	por	igual	período.

II.3.	 O	Município	 não	 se	 obriga	 a	 contratação	 imediata.	 Para	 a	 contratação	
temporária, inicialmente será observado o quadro abaixo, ressaltando que a 
contratação poderá ser prorrogada quantas vezes forem necessárias durante o 
ano	letivo	em	curso.	

II.3.1. Todo	contrato	aberto	será	encerrado	até	o	último	dia	letivo	de	aula.

CARGO PROFESSOR
EDUCADOR 

INFANTIL
30 horas

EDUCADOR 
INFANTIL

40 horas

REQUISITOS

Para atuação na Educação Infantil e nos anos iniciais do 
Ensino Fundamental, cuja formação seja:
a)	em	nível	médio,	na	modalidade	normal/Magistério;	ou
b)	em	nível	superior,	em	curso	de	graduação	em	Pedagogia	
com	 habilitação	 ao	magistério	 da	 Educação	 Infantil	 e/ou	
anos iniciais do Ensino Fundamental; ou
c)	em	curso	normal	superior.

Para atuação na 
Educação Infan-
til, nos CMEIs, 
cuja formação 
seja:
a)	 em	 nível	mé-
dio, na moda-
lidade	 normal/
Magistério; ou
b)	 em	 nível	 su-
perior, em curso 
de graduação 
em Pedagogia 
com habilitação 
ao magistério da 
Educação Infan-
til	e/ou	anos	 ini-
ciais do Ensino 
Fundamental; ou
c) em curso nor-
mal	superior.

Para atuação na 
Educação Infan-
til, nos CMEIs, 
cuja formação 
seja: 
a)	 em	 nível	mé-
dio, na moda-
lidade	 normal/
Magistério; ou
b)	 em	 nível	 su-
perior, em curso 
de graduação 
em Pedagogia 
com habilitação 
ao magistério da 
Educação Infan-
til	e/ou	anos	 ini-
ciais do Ensino 
Fundamental; ou
c) em curso nor-
mal	superior.

CARGA 
HORÁRIA 
SEMANAL

20	horas 30	horas	

40	horas

VAGAS 

05 vagas 05 vagas 05 vagas 

OUTRAS 
VAGAS no 
decorrer da 
vigência deste 
PSS

Serão divulgadas pela Secretaria Municipal de Educação e Cultura de Cianorte.

VAGAS PARA 
DEFICIENTES

II.3.2. A	 participação	 dos	 candidatos	 no	 Processo	 Seletivo	 Simplificado	 não	
implica obrigatoriedade de sua contratação, ocorrendo apenas a expectativa 
de	 convocação	e	 contratação,	ficando	 reservado	ao	Município	de	Cianorte,	 o	
direito de proceder às contratações em número que atenda ao interesse e às 
necessidades	do	 serviço,	obedecendo	 rigorosamente	 a	ordem	de	classificação	
final,	dentro	do	prazo	de	validade	deste	Edital	que	é	de	01	(um)	ano	prorrogável	
por	igual	período.

II.3.3. A Convocação prévia para apresentação de documentos não obriga a 
contratação.	Tem	a	finalidade	de	demonstrar	que	o	candidato	está	apto	para	ser	
admitido	e	formará	um	quadro	de	reserva.

II.3.3.1. Na medida em que for necessário a contratação o candidato será 
convocado.	

II. 3.3.2.	O	candidato	que	deixar	de	comparecer	no	prazo	da	Convocação	será	
considerado	como	desistente	e	substituído,	na	sequência,	pelo	próximo	candi-
dato	classificado.

III. DO REGIME JURÍDICO 

III.1. As	 contratações	 decorrentes	 do	 presente	 Edital	 tem	 caráter	 jurídico-
administrativo, sendo um contrato de direito público e dar-se-á sob a 
denominação	de	Contrato	de	Regime	Especial	de	Trabalho.			

IV -  DAS DESPESAS

IV.1. As	 despesas	 de	 pagamento	 dos	 profissionais	 e	 de	 recolhimento	 serão	
decorrentes da Lei Orçamentária para o ano respectivo, previstas nas seguintes 
rubricas: 

Manutenção das Escolas Municipais
3.1.90.11.00	-	Vencimentos	e	Vantagens	Fixas.	Projeto/Atividade	2066	-	Fonte	
104	
3.1.90.13.00	-	Obrigações	Patronais	–	Projeto/Atividade	2066	Fonte	104
Manutenção dos Centros de Educação Infantil 
3.1.90.11.00	–	Vencimentos	e	vantagens	fixas	–	Projeto/Atividade	2069	–	Fonte	
104
3.1.90.13.00	–		Obrigações	Patronais	–	Projeto/Atividade	2069		Fonte	104

V. DAS INSCRIÇÕES 

V.1. Antes de efetuar a inscrição, o candidato deverá tomar conhecimento do 
disposto	neste	Edital	e	anexos	I	e	II	que		o	integram,	a	fim	de	certificar-se	de	que	
preenche	os	requisitos	exigidos.	

V.2.	 A	 inscrição	 no	 Processo	 Seletivo	 Simplificado	 implica,	 desde	 logo,	 o	
conhecimento e a tácita aceitação pelo candidato das normas e condições 
estabelecidas	neste	Edital,	das	quais	não	poderá	alegar	desconhecimento.
 
V.3. O candidato poderá se inscrever apenas para um dos cargos, devendo optar 
no	ato	da	inscrição.

V.4. Para participar do processo seletivo o candidato deve comprovar os 
seguintes requisitos:
1) A nacionalidade brasileira ou estrangeira na forma da lei;
2)	O	gozo	dos	direitos	políticos;
3)	Haver	cumprido	as	obrigações	e	os	encargos	militares	previstos	em	Lei;
4)	O	nível	de	escolaridade		exigido	para	o	exercício	do	cargo;
5)	A	idade	mínima	de	18	(dezoito)	anos	completos	na	data	do	contrato;
6)	Possuir	habilitação	legal	para	o	exercício	do	cargo;e
7)	 Não	 ter	 sido	 demitido	 do	 serviço	 público	 estadual,	 federal	 ou	municipal,	
observando-se	o	disposto	no	Art.	223	e	respectivo	parágrafo	da	Lei	Nº	1267/90.

V.5.	A	inscrição	ocorrerá	no	período	de	10/12/2019  a  19/12/2019, pelo candidato 
ou	procurador	com	procuração	específica	cuja	assinatura	tenha	reconhecimento	
de	 firma,	 junto	 à	 Comissão	 do	 PSS,	 na	 Secretaria	Municipal	 de	 Educação	 e	
Cultura, no	horário	das	08h30min	às	11h30min	e	das	13h30min	às	17h00min,	
situada	no	Centro	Cívico	Edno	Guimarães	nº	100,	mediante	o	preenchimento	da	
Ficha	de	Inscrição	disponibilizada	no	local.

V.6.	O	candidato	preencherá	a	ficha	de	inscrição	onde	atestará	a	responsabilidade	
pela	veracidade	das	informações	prestadas.

V.7.	Não	haverá	pagamento	de	taxa	de	inscrição.
 
V.8. No ato da inscrição o candidato deverá entregar cópias dos documentos 
pessoais	 (RG,	 CPF,	 Título	 de	 eleitor,	 comprovante	 de	 regularidade	 eleitoral,	
Carteira	de	Trabalho,	certificado	de	reservista	se	candidato	homem,	Registro	de	
nascimento ou certidão de casamento ou averbação, comprovante de habilitação 
para	o	cargo	pleiteado	(diploma	ou	certificado	com	Histórico	Escolar),	demais	
certificados	e	comprovante	de	tempo	de	serviço,	para	ser	feita	a	contagem	da	
pontuação	dos	títulos	e	apresentar	os	originais	para	fins	de	autenticação.

V.9.	Na	ficha	de	inscrição	informar	obrigatoriamente:	
1) nome completo; 
2) documento de identidade – RG; 
3)	número	do	CPF;	
4)	data	de	nascimento;	
5)	endereço	completo	e	atualizado;	
6)	telefone	fixo	e	celular;	
7)	e-mail;	
8)	se	pessoa	com	deficiência	física,	a	indicação	da	deficiência;	
9)	estado	civil;	
10)	número	de	filhos;	
11)	escolaridade,	área	de	formação,	nível	de	habilitação	e	aperfeiçoamento.	
12)	tempo	de	serviço	em	anos,	meses	e	dias.

V.10. O preenchimento da Ficha de inscrição é de inteira responsabilidade do 
candidato,	dispondo	a	Comissão	do	direito	de	 excluí-lo	do	Processo	Seletivo	
Simplificado	caso	o	preenchimento	for	feito	com	dados	incorretos,	bem	como	se	
constatado	serem	inverídicas	as	referidas	informações.	

V.11. O candidato não poderá após a inscrição, sob qualquer hipótese, incluir ou 
alterar	as	informações	efetuadas.	

V.12.	O	candidato	que	fizer	constar	declaração	falsa	em	qualquer	documento,	
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deixar de apresentar os documentos exigidos ou deixar de atender as exigências 
do	 presente	 Edital,	 ainda	 que	 verificado	 posteriormente,	 será	 excluído	 do	
Processo Seletivo com a consequente anulação do ato de contratação, sem 
prejuízo	das	medidas	de	ordem	administrativa,	civil	e	criminal.	

VI. DA RESERVA DE VAGAS PARA DEFICIENTE
 
VI.1.	Aos	candidatos	com	deficiência	serão	reservadas	5%	(cinco	por	cento)	das	
vagas	desde	que	as	atribuições	do	cargo	sejam	compatíveis	com	a	deficiência	e	
o	candidato	seja	classificado	ao	final	do	processo	seletivo,	consoante	com	a	Lei	
Municipal	n.º	4.615/2015.

VI.2. Serão consideradas pessoas com necessidades especiais aquelas que se 
enquadrem	nas	categorias	discriminadas	no	Decreto	Federal	n.º	3.298/1999	e	
respectivas	alterações	posteriores.

VI.3.	O	candidato	com	deficiência	participará	do	PSS	em	igualdade	de	condi-
ções	com	os	demais	candidatos.	

VI.4.	O	candidato	indicará	na	ficha	de	inscrição	se	é	pessoa	com	deficiência,	de-
vendo	declarar	essa	condição	e	a	deficiência,	apresentando	para	a	Comissão	do	
PSS,	até	a	data	final	do	prazo	para	as	inscrições,	laudo	médico (original ou cópia 
autenticada	em	cartório)	atestando	a	espécie	e	o	grau	ou	nível	da	deficiência	com	
expressa	referência	ao	código	da	Classificação	Internacional	de	Doenças	–	CID,	
emitido	nos	12	(doze)	meses	anteriores	ao	último	dia	do	período	de	inscrição.

VI.5.	A	deficiência	 informada	pelo	candidato,	mesmo	após	a	apresentação	do	
laudo	médico,	ficará	sujeita	à	comprovação	em	tipo	e	grau	quando	da	avaliação	
médica	para	fins	de	contratação.

VI.6.	A	não	observância	do	disposto	no	 item VI.4	 	 acarretará	ao	candidato	a	
perda	do	direito	de	pleitear	as	vagas	a	serem	disponibilizadas	para	a	distribuição.

VI.7.	 Não	 havendo	 candidatos	 com	 deficiência	 inscritos	 ou	 classificados,	 as	
vagas	reservadas	retornam	ao	contingente	global.

VII. DA HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES 

VII.1. As inscrições serão objeto de homologação, a qual será publicada no 
órgão	 oficial	 do	 município	 de	 Cianorte	 e	 divulgada	 no	 site	 www.cianorte.
pr.gov.br	 após	 o	 término	 das	 inscrições,	 devendo	 o	 candidato	 certificar-se	 da	
homologação	de	sua	inscrição.
 
VII.2. As inscrições não homologadas serão objeto de recurso pelo candidato 
interessado que deverá observar o prazo previsto no cronograma contido nesse 
edital.
 

VIII. DA ANÁLISE DOS TÍTULOS

VIII.1.	 O	 Processo	 Seletivo	 Simplificado	 consistirá	 em	 Análise	 de	 Títulos	
referentes	à	Escolaridade,	ao	Aperfeiçoamento	e	a	Experiência	Profissional.

VIII.2. A titulação referente à formação exigida como requisito para contratação 
será	em	nível	médio,	na	modalidade	normal/Magistério	ou	em	nível	superior,	em	
curso de graduação em Pedagogia com habilitação ao magistério da Educação 
Infantil	e/ou	anos	iniciais	do	Ensino	Fundamental	ou	em	curso	normal	superior.	
Caso	o	candidato	tenha	formação	em	nível	médio	e	a	formação	em	nível	supe-
rior,	será	considerado	o	valor	do	maior	título	na	tabela	de	atribuição	de	pontos.

VIII.3.	A	análise	de	Currículo,	Títulos	e	a	Experiência	Profissional	valerão	no	
máximo	100,00	(cem	pontos),	conforme	quadro	a	seguir	discriminado:	

TABELA DE ATRIBUIÇÃO DE PONTOS PARA AVALIAÇÃO DE 
TÍTULOS 

Título Valor de cada título Valor máximo 
dos títulos

a) Curso	 em	 nível	 médio	 modalidade	
normal  (Magistério)

60,00 60,00

OU Curso de graduação em Pedagogia com 
habilitação ao Magistério da educação infantil 
e/ou	 anos	 iniciais	 do	 ensino	 fundamental	 ou	
Curso Normal Superior

70,00 70,00

b)Outro curso de graduação na área da 
Educação.

5,00 5,00

c)Certificado		de	Curso	de	Pós	Graduação	a	
nível	de	Especialização,	com	carga	mínima	de	
360	horas	na	área	da	educação.

5,00 10,00

d)Certificados	de	Cursos	de	Formação	
Continuada	na	área	da	educação,	mínimo	de	
40	horas,	sendo	válidos	aqueles	emitidos	a	
partir	de	2017.

1,00	para	cada	certificado 5,00

EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL

e)Tempo de serviço na Função de Edu-
cador	ou		Professor	no	setor	privado	e/
ou	público.

2,00	para	cada	ano

*A fração igual ou su-
perior		a	(8)	meses	será	
convertida em um ano 
completo.		

10,00

MÁXIMO DE PONTOS A SER OBTIDO 100,00

VIII.3.1. A Nota	Final	será	igual	à	soma	das	notas	obtidas	na	prova	de	títulos	e	
na	experiência	profissional,	sendo considerado aprovado o candidato que obter 
a	nota	60,00	ou	mais. 

VIII.4. Em caso de empate nos pontos observar-se-á para o desempate priori-
tariamente: 
1) Candidato mais idoso;
2) Candidato com maior titulação;
3)	Candidato	que	apresentar	maior	tempo	de	serviço	nas	funções	do	cargo	plei-
teado.	

IX- DA CARGA HORÁRIA E CONTRATAÇÃO:

IX.1. Os contratos para o cargo de Professor terão	 carga	horária	de	20	horas	
semanais e para o cargo de Educador Infantil terão	carga	horária	de	30	horas	
ou	40	horas.		

IX.2. A contratação poderá ser prorrogada quantas vezes forem necessárias 
durante	o	ano	letivo	em	curso.	Todo	contrato	aberto	será	encerrado	até	o	último	
dia	letivo	do	ano	vigente.

IX.2.1. A contratação ocorrerá conforme necessidade da educação pública mu-
nicipal, decorrendo de abertura de vagas para atuação na educação infantil e 
anos iniciais do Ensino Fundamental, sendo que as vagas serão decorrentes de 
licença	para	tratamento	de	saúde,	igual	ou	superior	a	trinta	(30)	dias;	licença	à	
gestante;	licença	especial;	licença	para	qualificação	profissional;	continuidade	
nas férias seguidas da licença maternidade; continuidade nas férias seguidas 
da licença especial, quando precedidas por licença maternidade; estudantes 
com necessidades especiais  enquanto  Professor de Apoio  à Comunicação 
Alternativa (PAC), Professor de Apoio Educacional Especializado (PAEE) ou 
Professor	Intérprete	de	Libras;	vagas	remanescentes	de	profissionais	efetivos	
que assumiram temporariamente  a função de Professor de Apoio à  Comu-
nicação Alternativa (PAC), Professor de Atendimento Educacional Apoio 
(PAEE) ou Professor Intérprete de Libras; suprimento imediato nos casos de 
aposentadorias, demissão, exoneração, desde que não existam cargos vagos 
e candidatos aprovados em concurso e substituição nos casos de readaptação 
temporária.
As vagas para PSS serão disponibilizadas observada a indisponibilidade de 
profissional	concursado	para	assumir	em	carga	horária	suplementar.	

IX.3. Serão contratados somente aqueles que tenham comparecido na assem-
bleia de distribuição de aulas e efetivamente assumido compromisso com as 
aulas.

IX.3.1. Se o Professor ou Educador Infantil não comparecer na assembleia de 
distribuição, ou tendo comparecido e não tiver interesse ou disponibilidade para 
assumir as vagas existentes, será considerado desistente e	será	substituído,	na	
sequência,	 pelo	 imediatamente	 classificado,	 consequentemente impedido de 
participar	das	próximas	assembleias.

IX.3.2. Tendo o Professor ou Educador Infantil, assumido aulas e vier a desistir 
das	mesmas,	ficará	excluído	da	classificação	e	consequentemente	impedido	de	
participar	das	próximas	assembleias.

IX.3.3. As atribuições resumidas da função estão estabelecidas no Anexo I deste 
Edital.	

IX.4. Os documentos comprobatórios a serem apresentados para a contratação 
estão	discriminados	no	Anexo	II,	que	é	parte	integrante	deste	edital.

IX.5.	Qualquer	 irregularidade	ou	não	apresentação	dos	documentos	no	prazo	
devido	será	motivo	de	impedimento	da	contratação.	
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IX.6. O encerramento de contrato é impeditivo para nova contratação na vigên-
cia	deste	processo	de	seleção	simplificada.

X- DAS VAGAS E  DA ASSEMBLEIA DE DISTRIBUIÇÃO DE AULAS.

X.1. As vagas para a contratação de Educadores Infantis e Professores serão 
disponibilizadas em assembleia de distribuição, que será organizada pela Se-
cretaria Municipal de Educação e Cultura de Cianorte, mediante convocação 
dos	candidatos.

X.2.	Participarão	da	assembleia	de	distribuição	de	aulas,	os	classificados	que	
tenham	apresentado	os	documentos	solicitados	e	estejam	aptos	pela	perícia	mé-
dica.

X.3. Na assembleia pública de distribuição será efetuada a chamada conforme 
o	número	de	vagas,	respeitando-se	a	ordem	de	classificação	dos	candidatos	que	
estejam	em	dia	com	a	documentação	solicitada.

X.4.	Cabe	a	Secretaria	Municipal	de	Educação	e	Cultura	definir	em	quais	es-
tabelecimentos	de	ensino	haverá	necessidade	de	Professor	e	Educador	Infantil.

X.5. Havendo existência de vagas para a Educação Especial serão divulgadas no 
quadro	de	vagas	a	especialidade.	

X.6. Será aceita a comprovação da habilitação para assumir a vaga mencionada 
no	item	X.5,	na	assembleia	de	distribuição	de	aulas.	

XI. DO PRAZO PARA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL

XI.1.	Será	admitida	a	impugnação	deste	Edital	no	prazo	de	5	(cinco)	dias	cor-
ridos	a	contar	da	data	de	sua	publicação	no	órgão	oficial	do	Município	de	Cia-
norte.	A	 impugnação	 deverá	 ser	 apresentada	 por	 escrito,	 devidamente	 funda-
mentada,	e	protocolada	no	horário	das	8h00min	às	11h00min	e	das	13h30min	às	
17h00min,	do	último	dia	do	prazo,	junto	à	Secretaria	Municipal	de	Educação	e	
Cultura,	situada	no	Centro	Cívico	Edno	Guimarães	nº	100.	

XII. DA PUBLICAÇÃO

XII.1.	Os	editais	de	classificações,	convocações	e	demais	atos	serão	divulgados	
por	meio	do	endereço	eletrônico	http://www.cianorte.pr.gov.br.

XII.2. É de inteira responsabilidade do candidato, acompanhar a publicação de 
todos	os	atos	referentes	a	este	PSS.	

XIII. CRONOGRAMA

XIII.1.	O	Processo	Seletivo	Simplificado	será	composto	das	seguintes	fases:	

FASES PERÍODOS/HORÁRIOS

Publicação do Edital 03/12/2019

Prazo para impugnação do edital 04	a	09/12/2019

Período	de	inscrições	e	entrega	de	prova	de	
títulos

10	a	19/12/2019

Data limite para envio da documentação das 
pessoas	com	deficiência

19/12/2019

Homologação das inscrições, resultado dos 
pedidos	de	vagas	a	pessoas	com	deficiência

06/01/2020

Prazo para Recurso quanto ao indeferimento 
de inscrição 

07	e	08/01/2020

Divulgação das notas preliminares 09/01/2020

Prazo para recursos do resultado das notas 
preliminares

10	e	13/01/2020

Divulgação	das	notas	definitivas	após	julga-
mento	dos	recursos	e	classificação	final

14/01/2020

Homologação	da	classificação	final 14/01/2020

Cianorte,	03	de	dezembro	de	2019.

CLAUDEMIR ROMERO BONGIORNO
PREFEITO MUNICIPAL

ANEXO I – Edital do PSS – nº 01/2019
ATRIBUIÇÕES DO PROFESSOR

Compete	ao	Professor,	no	exercício	de	suas	funções:
1) Docência na Educação Infantil e nos Anos Iniciais do Ensino Funda-
mental, incluindo entre outras, as seguintes atribuições:
- Participar	na	elaboração	do	projeto	político-pedagógico	da	institui-
ção educacional;
- Elaborar e cumprir plano de trabalho segundo a proposta pedagógica 
da instituição educacional;
- Zelar	pela	aprendizagem	das	crianças;
- Executar	atividades	baseadas	no	conhecimento	científico	acerca	do	
desenvolvimento	 integral	da	criança,	consignadas	no	projeto	político-pedagó-
gico;
- Organizar tempos e espaços que privilegiem o brincar como forma 
de expressão, pensamento e interação quando em atuação na Educação Infantil;
- Desenvolver atividades objetivando o cuidar e o educar como eixo 
norteador do desenvolvimento infantil quando em atuação na Educação Infantil;
- Assegurar que a criança matriculada na Educação Infantil tenha suas 
necessidades básicas de higiene, alimentação e repouso atendidas de forma ade-
quada;
- Propiciar situações em que a criança possa construir sua autonomia;
- Implementar atividades que valorizem a diversidade sociocultural 
da	comunidade	atendida	e	ampliar	o	acesso	aos	bens	socioculturais	e	artísticos	
disponíveis;
- Executar suas atividades pautando-se no respeito à dignidade, aos 
direitos	e	às	especificidades	da	criança,	em	suas	diferenças	individuais,	sociais,	
econômicas,	culturais,	étnicas,	religiosas,	sem	discriminação	alguma;
- Colaborar no envolvimento dos pais ou de quem os substitua no pro-
cesso de desenvolvimento infantil;
- Interagir	com	demais	profissionais	da	instituição	educacional	na	qual	
atua,	para	construção	coletiva	do	projeto	político-pedagógico;
- Refletir	e	avaliar	sua	prática	profissional,	buscando	aperfeiçoá-la;
- Estabelecer e implementar estratégias de recuperação para as crian-
ças de menor rendimento escolar;
- Ministrar os dias letivos e horas-aula estabelecidas;
- Participar	integralmente	dos	períodos	dedicados	ao	planejamento,	à	
avaliação	e	ao	desenvolvimento	profissional;
- Colaborar com as atividades de articulação da instituição educacio-
nal	com	as	famílias	e	a	comunidade;
- Divulgar as experiências educacionais realizadas;
- Cumprir as determinações estabelecidas no respectivo Regimento 
Escolar;
- Incumbir-se das demais tarefas indispensáveis ao cumprimento dos 
fins	educacionais	da	 instituição	educacional	e	ao	processo	de	ensino-aprendi-
zagem.		

ATRIBUIÇÕES DO EDUCADOR INFANTIL

Compete	ao	Educador	Infantil,	no	exercício	de	suas	funções:

1)		 Atividades	específicas	na	Educação	Infantil,	incluindo	entre	outras,	
as seguintes atribuições:
- Atuar em atividades de educação infantil, atendendo, no que lhe 
compete, a criança de zero a cinco anos;
- Participar na elaboração da proposta pedagógica da instituição 
educacional;
- Elaborar e cumprir plano de trabalho segundo a proposta pedagógica 
da instituição educacional;
- Zelar	pela	aprendizagem	dos	alunos;
- Ministrar os dias letivos e horas-aula estabelecidas;
- Participar	integralmente	dos	períodos	dedicados	ao	planejamento,	à	
avaliação	e	ao	desenvolvimento	profissional;
- Executar	atividades	baseadas	no	conhecimento	científico	acerca	
do	desenvolvimento	integral	da	criança,	consignadas	no	projeto	político-peda-
gógico;
- Organizar tempos e espaços que privilegiem o brincar como for-
ma de expressão, pensamento e interação;
- Desenvolver atividades objetivando o cuidar e o educar como eixo 
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norteador do desenvolvimento infantil;
- Assegurar que a criança matriculada na Educação Infantil tenha 
suas necessidades básicas de higiene, alimentação e repouso atendidas de forma 
adequada;
- Propiciar situações em que a criança possa construir sua autono-
mia;
- Implementar atividades que valorizem a diversidade sociocultural 
da	comunidade	atendida	e	ampliar	o	acesso	aos	bens	socioculturais	e	artísticos	
disponíveis;
- Executar suas atividades pautando-se no respeito à dignidade, aos 
direitos	e	às	especificidades	da	criança	de	até	cinco	anos,	em	suas	diferenças	
individuais,	sociais,	econômicas,	culturais,	étnicas,	religiosas,	sem	discrimina-
ção alguma;
- Colaborar e participar de atividades que envolvam a comunidade;
- Colaborar no envolvimento dos pais ou de quem os substitua no 
processo de desenvolvimento infantil;
- Interagir	com	demais	profissionais	da	instituição	educacional	na	
qual	atua,	para	construção	coletiva	do	projeto	político-pedagógico;
- Refletir	e	avaliar	sua	prática	profissional,	buscando	aperfeiçoá-la;
- 			Incumbir-se	de	outras	tarefas	específicas	que	lhe	forem	atribuídas,	
de acordo com as normas emanadas da Secretaria Municipal de Educação e 
Cultura.

ANEXO II – Edital do PSS – nº 01/2019
DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA CONTRATAÇÃO

01	(uma)	foto	3x4	recente;

Carteira de Trabalho (fotocópia);

PIS/PASEP	se	já	inscrito	(fotocópia);

Carteira de Identidade (fotocópia);

C.P.F.	(fotocópia);

Titulo de Eleitor (fotocópia);

Certidão de Casamento ou Nascimento (fotocópia);

Registro	de	nascimento	de	filhos	menores	de	18	anos	(fotocópia);

Certidão Negativa do Fórum, expedida pelo Cartório Distribuidor;

Certidão Negativa do Cartório de Protestos;

Certidão	Negativa	de	antecedentes	criminais	fornecidas	pela	Justiça	Estadual	
e	Justiça	Federal,	onde	o	candidato	residiu	nos	5	(cinco)	últimos	anos;

Atestado	de	saúde	ocupacional	(Exame	pré-admissional).	

Comprovante de escolaridade e histórico escolar (fotocópia); 

Declaração	de	bens	e	valores	que	constituem	seu	patrimônio;

Declaração	sobre	exercício	de	outro	cargo	público	(acúmulo	de	cargo);	

Certidão	de	tempo	de	serviço	público	anterior	(Quando	professor/educador	
comprovação exclusiva de magistério)

Comprovante	de	residência	(talão	de	água,	luz,	telefone).

Obs.:	Trazer	todos	os	documentos	originais	para	realização	da	conferência.	

Secretaria de Finanças
Div.	de	Fiscalização



ÓRGÃO OFICIAL DO MUNÍCIPIO DE CIANORTE 
Instaurado pela Lei Nº 3.487 de 03 de julho de 2010 

Edição nº 1645 | Terça-feira, 03 de dezembro de 2019                                                                                        | Pág. 11Documento assinado digitalmente com 
certificação pela ICP - Brasil

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico:
www.cianorte.pr.gov.br/orgao-oficial

www.cianorte.pr.gov.br/orgaooficial		

Assessoria de Comunicação Social

Órgão	Oficial	
do	Município	de	Cianorte

E-mail:	orgaooficial@cianorte.pr.gov.br	
Telefone:	44	3619-6244

Centro	Cívico,	100
Cianorte | Paraná | Brasil
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